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Cód. 038 (Versão 09) 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO: Nº 01/2022 

TERMO DE CONTRATO 

RERRATIFICADO: 

Nº 24/2021 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - TCMSP 

CONTRATADA: CLEAR TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada para o 

Fornecimento de Solução Integrada de Data Center, 

com Serviço de Suporte, Assistência Técnica, 

Migração de Dados, Capacitação e garantia pelo 

período de 36 (trinta e seis) meses. 

OBJETO DA RERRATIFICAÇÃO: Retificação de cláusula 

PROCESSO Nº: TC/014555/2021 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO - TCMSP, CNPJ nº 50.176.270/0001-26, com endereço na Av. Prof. 

Ascendino Reis, 1.130 – São Paulo - SP, neste ato representado por seu Presidente, 

JOÃO ANTONIO DA SILVA FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

CLEAR TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 30.088.923/0002-99, com 

endereço na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, sala 116, Bloco 03 – Rouxinol, Conjunto 

Vista Verde Offices, bairro Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, São Paulo/SP, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio, 

ROGÉRIO AUGUSTO FERREIRA, RG nº XXXXXXXXX - SSP/SP e CPF nº 

XXXXXXXXX, conforme autorização constante do processo em epígrafe, resolvem 

celebrar este Termo de Rerratificação, conforme as seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIFICAÇÃO 

1.1. Lavra-se este Termo para retificar o preço unitário e ratificar o valor total do item 

03 – Serviço Técnico Especializado (Banco de Horas) nos demais horários, 

constantes na planilha atinente à subcláusula 2.1 do Termo de Contrato nº 

24/2021, conforme tabela seguinte: 
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ITEM DESCRIÇÃO CATEGORIA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

03 

Serviço Técnico 
Especializado 
 

(Banco de Horas) nos 
demais horários. 

Suporte R$ 384,00 R$ 23.040,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

2.1. Mantêm-se inalteradas e, portanto, ratificadas, todas as demais cláusulas do 

Termo de Contrato nº 24/2021. 

 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, depois de lido e achado conforme.  

 
 

Caso firmado fisicamente, as partes o assinam em duas vias de igual teor.  
  

  
São Paulo, 

 
 
 
 

JOÃO ANTONIO DA SILVA FILHO 

Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 ROGÉRIO AUGUSTO FERREIRA 

Sócio 

CLEAR TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA. 

 


